PROJETO DE LEI Nº  132/09

Autoriza a assinatura de Convênio e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Araxá, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, autorizado a firmar Convênio com o Serviço Social da Indústria – SESI – Departamento Regional de Minas Gerais, CNPJ nº 03.773.834/0001-28, no sentido de conceder-lhe uma subvenção no valor de R$ 46.990,00 (quarenta e seis mil, novecentos e noventa reais), a serem pagos em 06 (seis) parcelas no valor individual de R$ 7.831,66 (sete mil, oitocentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos), sendo pagas duas parcelas no primeiro mês, e uma parcela mensal nos quatro meses subseqüentes, com a finalidade de dar condições de manutenção de escola de dança que atenderá crianças e adolescentes do Município de Araxá.

Art. 2º. O referido Convênio passará a ser parte integrante desta Lei.

Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente sob o n° 02.05.08.243.334.2.014 - 3.3.50.43, ficha número 80.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2009.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ E O SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI – DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com sede na Rua Presidente Olegário Maciel, nº 306 – Centro, Araxá - Minas Gerais, CNPJ nº 18.140.756/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Jeová Moreira da Costa, RG: 14. 523.333, doravante denominada PREFEITURA, e de outro lado o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS, situado na Avenida do Contorno, nº 4.520 – bairro funcionários, na cidade de Belo Horizonte – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 03.773.834/0001-28, neste ato representando pelo Superintendente Regional Sr. Raul Costa Von Sperling de Lima, doravante denominado SESI/DRMG, celebram o presente Convênio, nos termos seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Convênio a mútua cooperação entre a PREFEITURA e o SESI/DRMG visando à viabilização das condições necessárias ao funcionamento de uma escola de dança que atenderá as crianças e adolescentes do Município de Araxá, incluída a disponibilização de espaços para o desenvolvimento de atividades de Educação Complementar. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Convênio é de 05 (cinco) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado mediante assinatura de Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. Para o desenvolvimento das atividades previstas no objeto deste instrumento a PREFEITURA repassará ao SESI/DRMG o valor de R$ 46.990,00 (quarenta e seis mil novecentos e noventa  reais) que será pago em 06 parcelas de R$ 7.831,66( sete mil oitocentos e trinta e hum reais e sessenta e seis centavos) cada uma, sendo pagas duas parcelas no primeiro mês, e uma parcela mensal no quatro meses subseqüentes.

3.1.1. O valor total especificado acima inclui pagamentos de professoras de dança, serviços de limpeza e conservação, despesas com água, luz, telefone, alimentação e transporte para os alunos quando tiver apresentações externas, e demais despesas necessárias ao funcionamento da escola de dança.

3.2. A cada parcela a ser liberada, fica condicionada a prestação de contas do repasse anterior. No caso de ser constatada alguma impropriedade na aplicação das parcelas liberadas, as demais serão retidas até que sejam sanadas as irregularidades verificadas.

3.3. Os saldos remanescentes das parcelas repassadas, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos de dívida  pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazo menor que 01 (um) mês.

3.4. As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do presente convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

3.5. Quando houver a conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste convênio, fica o SESI/DRMG obrigado a devolver à PREFEITURA o remanescente da verba repassada, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável pela administração do numerário recebido na forma da lei.

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS MUNICIPAIS

4.1. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente sob o n° 02.05.08.243.334.2.014 - 3.3.50.43, ficha número 80.
CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

5.1. Compete ao SESI/DRMG:

a) Aplicar os recursos financeiros repassados pela PREFEITURA no funcionamento das atividades descritas na Cláusula Primeira deste Convênio.

b) Deixar disponível , para a avaliação da  PREFEITURA, toda a documentação legal referente às  atividades executadas.

c) Administrar os recurso financeiros recebidos decorrente do presente convênio, executando as atividades a que o mesmo se refere, prestando contas à PREFEITURA até o término da vigência deste, apresentando a seguinte documentação:

I – comprovantes das despesas realizadas;

II – balancete financeiro de receita e despesa;

III – extrato de movimentação de conta bancária vinculada ao presente convênio;

IV – extrato bancário de aplicação da disponibilidade financeira;

V– certidão de execução do objeto;

VI – comprovante de devolução de saldo remanescente.

5.2 Compete à PREFEITURA:

a) Acompanhar a correta aplicação dos recursos financeiros.

b) Repassar ao SESI/DRMG o valor mencionado na cláusula terceira acima.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

6.1. O presente instrumento poderá ser rescindido pelas partes, a qualquer tempo, mediante aviso escrito de uma parte à outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitando as atividades em andamento.

6.2. O descumprimento, por qualquer das partes, de alguma  obrigação aqui prevista ensejará a imediata rescisão do presente Convênio, ficando a parte infratora obrigada a arcar, individualmente, com todas as despesas que vierem a ser suportadas pela outra parte, inclusive perdas e danos.

CLÁSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. Na hipótese de ocorrência de fato novo que comprometa a qualidade da cooperação entre as partes, a suspensão ou cancelamento do presente instrumento dependerá de Termo de Distrato a ser celebrado.

7.2. Os casos omissos e qualquer dúvida em relação à execução deste Convênio serão resolvidos de comum acordo entre as partes.

7.3. Aplicam-se, ainda, a este Convênio toda a Legislação e Normas pertinentes à matéria, podendo o mesmo ser alterado através de Termos Aditivos, previamente aprovados pelo Legislativo Municipal.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8.1.As partes elegem o Foro da Comarca de Araxá/MG, para dirimir quaisquer conflitos oriundos deste instrumento, que não tenham sido solucionados por mútuo entendimento entre as partes. 

E, por estarem justas e acordadas firmam o presente Convênio de Cooperação em 05(cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Araxá, __ de _____ de 2009.

P/ Prefeitura Municipal de Araxá:                                      P/ Serviço Social da Indústria

                                                                                     Departamento Regional de Minas Gerais

Jeová Moreira da Costa                                                     Raul Costa Von Sperling de Lima

     Prefeito Municipal                                                            Superintendente Regional

Testemunhas:

NOME: ______________________             NOME:_____________________________

RG:________________________                 RG:________________________

